
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 
CÂMARA DE ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA DE ENERGIA, TRANSPORTE, SANEAMENTO E URBANIZAÇÃO

Ata da 89ª reunião, realizada em 26 de março de 2025
 

Em 26 de março de 2025, reuniu-se ordinariamente a Câmara de Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte,
Saneamento e Urbanização (CIF), por meio de videoconferência realizada pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável (SEMAD). Participaram os seguintes conselheiros titulares e suplentes: a presidente suplente
Alice Libânia Santana Dias, representante da SEMAD; Representantes do poder público: Rafaella Cristina Batista Mazoni de
Souza, da Secretaria de Estado de Governo (Segov); Flávia Josélia Nogueira Ribeiro, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico (Sede); Petra Rafaela de Oliveira Silva Mello, da Secretaria de Estado de Infraestrutura,
Mobilidade e Parcerias (Seinfra); Ana Cláudia Barbosa Amaral, da Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais
(Cohab/MG); Selma Maria de Oliveira Lopes Cabaleiro, da Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais
(Codemig); Pedro Henrique Almeida Sousa, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais (Crea-MG).
Representantes da sociedade civil: Adriano Nascimento Manetta, da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais (CMI);
Jarbas Matias dos Reis, do Sindicato da Indústria da Construção Pesada no Estado de Minas Gerais (Sicepot-MG); Ronaldo
Costa Sampaio, da Associação Mineira Lixo Zero (Amliz); Raquel Schettino Werneck Guerrieri, da Associação para a Proteção
Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca); Lívia Maria Cruz Gonçalves de Souza, da Escola Superior Dom Helder Câmara
(Dom Helder); Jéssica Marques Jesus Sathler, da Sociedade Mineira de Engenheiros (SME). Assuntos em pauta. 1) ABERTURA.
Verificado o quórum regimental, a presidente suplente Alice Libânia Santana Dias declarou aberta a 89ª reunião da Câmara de
Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização. 2) EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL
BRASILEIRO. Executado o Hino Nacional Brasileiro. 3) COMUNICADO DOS CONSELHEIROS. Não houve comunicados. 4)
COMUNICADO DA SECRETARIA EXECUTIVA. Não houve comunicados. 5) EXAME DA ATA DA 88ª REUNIÃO. Aprovada por
unanimidade a ata da 88ª reunião da Câmara de Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e
Urbanização, realizada em 26 de fevereiro de 2025. Votos favoráveis: Sede, Seinfra, Segov, Cohab, Codemig, Crea, CMI,
Sicepot, Amliz, Promutuca, Dom Helder e SME. 6) PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA EXAME DE LICENÇA AMBIENTAL
SIMPLIFICADA. 6.1) Madson Square Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. Atividades e empreendimentos residenciais
multifamiliar, comerciais ou industriais previstos no art. 4º-B, da Lei Estadual 15.979 de 2006, desde que sujeitos ao
licenciamento ambiental estadual nos termos da Deliberação Normativa COPAM nº 222, de 23 de maio de 2018, e Estação
de tratamento de esgoto sanitário. Nova Lima/MG. PA/SLA/Nº 2750/2024. Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14,
inc. III, alínea b). Apresentação: URA CM. Retorno de vista pelos conselheiros Adriano Nascimento Manetta, representante
da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais (CMI/MG), e Licia Bento de Assis Muñoz, representante da Associação
para a Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca). Licença concedida por maioria nos termos do Parecer Único.
Votos favoráveis: Sede, Seinfra, Segov, Cohab, Codemig, Crea, CMI, Sicepot, Amliz, Dom Helder e SME. Voto contrário:
Promutuca. Justificativa de voto contrário. Conselheira Raquel Schettino Werneck Guerrieri/Promutuca: “Voto contrário
devido aos motivos já apresentados.” Manifestação da Promutuca durante a discussão deste processo embasando o voto
contrário. Conselheira Raquel Schettino Werneck Guerrieri/Promutuca: “Não foi possível fazer o relatório de vistas por
motivos de força maior, em tempo hábil. Mas eu gostaria de deixar esclarecido que a Promutuca é contra qualquer
empreendimento multifamiliar na região devido aos impactos que eles podem causar. Podem trazer impactos no trânsito da
região, na densidade demográfica, no consumo de água e na geração de resíduos da região, que já tem uma deficiência no
tratamento e coleta desses resíduos. Então antes de ser feito o empreendimento desse porte nós entendemos que é
necessário, primeiramente, sanar esses gargalos na região.” 7) PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA EXAME DE LICENÇA
PRÉVIA CONCOMITANTE COM A LICENÇA DE INSTALAÇÃO - “AMPLIAÇÃO”. 7.1) Ecosust Soluções Ambientais Eireli. Central
de armazenamento temporário e/ou transferência de resíduos Classe I perigosos; Central de recebimento,
armazenamento, triagem e/ou transbordo de sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para reciclagem,
contaminados com óleos, graxas ou produtos químicos, exceto agrotóxicos; Central de recebimento, armazenamento,
triagem e/ou transbordo de embalagens plásticas usadas de óleos lubrificantes com ou sem sistema de picotagem ou outro
processo de cominuição, e/ou filtros de óleo lubrificante; Centrais e postos de recebimento de embalagens de agrotóxicos
e afins, vazias ou contendo resíduos; Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de outros resíduos
não listados ou não classificados; Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de lâmpadas
fluorescentes, de vapor de sódio, vapor de mercúrio, outros vapores metálicos, de luz mista e lâmpadas especiais que
contenham mercúrio; Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de pilhas e baterias; ou baterias



automotivas; Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de resíduos eletroeletrônicos, sem a
separação de componentes, que não implique exposição de resíduos perigosos; Tratamento térmico de resíduos tais como
incineração, pirólise, gaseificação e plasma. Campo Belo/MG. PA/SLA/N° 1835/2024. Classe 6. Apresentação: URA SM.
Licença indeferida por unanimidade nos termos do Parecer Único. Votos favoráveis: Sede, Seinfra, Segov, Cohab, Codemig,
Crea, CMI, Sicepot, Amliz, Promutuca, Dom Helder e SME. 8) ASSUNTOS GERAIS. Não houve manifestações. 9)
ENCERRAMENTO. Não havendo outros assuntos a serem tratados, a presidente Alice Libânia Santana Dias agradeceu a
presença de todos e declarou encerrada a sessão, da qual foi lavrada esta ata.
_____________________________________________________________________________________________

APROVAÇÃO DA ATA
_____________________________________________________________________________________________

Alice Libânia Santana Dias
Presidente Suplente da Câmara de Atividades de

Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização
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